Emenda n.º 1,  ao Projeto de Lei n.º 34, de 2.003

( SL Nº9, de 2003)



No projeto de lei epigrafado, procedam-se as seguintes alterações:

a) O atual Parágrafo único do Artigo 1º do Projeto de Lei n.º 34/2003, passa a ser § 1º;

b) Acrescente-se ao Artigo 1º do Projeto em epígrafe, § 2º, com a seguinte redação:

“§ 2º - Nos copos plásticos ou sacos plásticos somente poderão ser acondicionados até 1.000 ml (mil mililitros) do Líquido.”

JUSTIFICATIVA

Apresente emenda tem por escopo conferir à propositura uma melhor técnica redacional, favorecendo sua exeqüibilidade.

Sala das Sessões, em 26/2/2003

a) ROQUE BARBIERE
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